


 Uma trajetória enraizada no campo desde a infância, o fez pecuarista 
criterioso e eficiente há 40 anos, posteriormente idealizador e titular de um dos 
principais rebanhos da raça no Brasil, o NELORE SANTA CRUZ. Esta é a síntese da 
história de Gil Pereira na pecuária nacional!

 No topo da pirâmide deste rebanho estão campeões nacionais e recordistas 
de leilões que marcaram época, como por exemplo: Noruega FIV St Cruz (Campeã 
em Uberaba e destaque do Elo de Raça 2018), Feitor FIV St Cruz (Campeão na 
Expozebu 2013 e do Ranking Nacional 2012/2013), Rani FIV (Campeã Nacional 
Bezerra, posteriormente Campeã do Ranking Nacional de Matrizes e recordista 
do Noite dos Campeões 2013), as campeãs Deka, Débora e Egípcia FIV St Cruz 
(respectivamente recordistas por três anos consecutivos de um dos principais 
leilões do país, o Noite do Nelore Nacional), Deila FIV St Cruz (Campeã Nacional 
na Expoinel e recordista do Mata Velha 2010). Estes e outros fenômenos da raça 
terão descendentes em oferta neste leilão mais que especial.

 No gado de corte das fazendas do Nelore Santa Cruz, fica evidente a 
eficiência desta genética, com bezerros desmamados aos 6 meses a pasto, pesando 
7,5 arrobas e abatidos aos 21 meses com média de 22 arrobas. Todos filhos 
de matrizes do rebanho cara limpa com os reprodutores do Nelore Santa Cruz, 
reprodutores estes que há mais de uma década são protagonistas do maior leilão 
de touros do estado de Goiás, quebrando recordes de valorização e disseminando 
produtividade para mais de 20 estados brasileiros.

 Esta é a genética de resultados, com muita raça e produtividade, representada 
através de jovens doadoras, novilhas e bezerras de pista futuras doadoras em 
oferta, prontas para fazerem história e gerarem lucros em seu rebanho. 

NOSSA HISTÓRIA E A EFICIÊNCIA DO MELHORAMENTO GENÉTICO:



Quinta-feira • 20h30

28 de Março

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

DESCONTO ESPECIAL:

8% PARA PAGAMENTO EM 12 PARCELAS

OU 12% PARA PAGAMENTO À VISTA

30 PARCELAS (2+2+2+2+2+20) 

Realização

43 3373-7077

Agência

43 3026-7777

PatrocínioAssessoria

34 99817-9331
34 99939-046667 99909-3938

Transmissão

11 3137-7690

Retransmissão

43 3026-7703



FEITOR FIV ST CRUZ (TIO) RANI FIV DA JAVA (AVÓ) MEMBECA TE DA JAVA (BISAVÓ)

BIG BEN DA SN

FAJARDO DA GB
IDÍLIO DA YB

BAILARINA DA GB

COMPORTA DA SN
PAPELADA DA SN

INCA POI DA 3 COX.
HANI FIV ST. CRUZ

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

RANI FIV 3493 JAVA
MEMBECA TE DA JAVA

1646 DA MN

PARA TUDO!!! VEJAM O QUE PRODUZ ESTA JOVEM DOADORA!!! NETA DA MELHOR MATRIZ DO 
RANKING NACIONAL 2012/2013 RANI, QUE POR SUA VEZ PRODUZIU O FEITOR FIV ST CRUZ MELHOR 

MACHO JOVEM DO RANKING NACIONAL 2012/2013. PRODUZIU 10 EMBRIÕES EM UMA ASPIRAÇÃO.

Lote
01

Lany FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 354  • NASC.: 14/4/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 800 KG

PRENHE DO SULTÃO EM 22/01/19 E PARIDA DE FÊMEA 
DO SULTÃO DESDE 11/12/18.

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Produto
DECA
01

Gestação
DECA
01



RIMA FIV MAGISTRADO (IRMÃO) BÉLGICA I PO DA NI (AVÓ) BÉLGICA 8 FIV DA 3R (MÃE)

BASCO DA SM

PAYSANDU DE NAV.
MAIA DA SM

LARA TE DE NAV.

TAQUIRA DA SM
PASSEATA DE NAV.

GANDHI PO DA NI
BÉLGICA 8 FIV DA 3R

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

BÉLGICA I PO DA NI
BÉLGICA POI DA NI

RANCHI IPÊ OURO

FÊNIX REPRESENTA A JUNÇÃO DO QUE HÁ DE MAIS CONSAGRADO NA RAÇA NELORE, FILHA DA 
TRI GRANDE CAMPEÃ NACIONAL BÉLGICA 8 COM O TETRA CAMPEÃO DO RANKING NACIONAL DE 
REPRODUTORES, BASCO DA SM. TAMBÉM E IRMÃ MATERNA DO BI GRANDE CAMPEÃO NACIONAL 

RIMA FIV MAGISTRADO, ALÉM DE NETA DA BÉLGICA I DA NI, A TRI CAMPEÃ DO RANKING NACIONAL 
DE MATRIZES. PRODUZIU 22 OÓCITOS NA ASPIRAÇÃO QUE REALIZAMOS.

Lote
02

Fênix FIV Xuab
RG.: XUAB 578  • NASC.: 2/12/2013  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 847 KG

INSEMINADA DO LOGAN E PARIDA DE FÊMEA 
DO LASTRO DESDE 03/01/19.

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

IDADE AO PRIMEIRO PARTO (IPP ) -DIAS 1

Inseminação
DECA
01



FADEL TE CRUZ ALTA

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

DACING CRUZ ALTA
MINUANA

PAYSANDU DE NAV.
RUSTICA 8 FIV COMAPI

BIG BEN DA SN
FAJARDO DA GB

COMPORTA DA SN

RANI FIV DA JAVA
MEMBECA TE DA JAVA

1646 DA MN

APENAS 5 ANOS DE IDADE COM A QUARTA CRIA AO PÉ. IBIZA É PARA QUEM CONHECE DE GADO! 
BELEZA CORPORAL E RACIAL INVEJÁVEIS, CARCAÇA VOLUMOSA E APRUMOS PERFEITOS. NETA DA 

MELHOR MATRIZ DO RANKING NACIONAL 2012/2013 RANI, QUE POR SUA VEZ PRODUZIU O FEITOR FIV 
ST CRUZ, MELHOR MACHO JOVEM DO RANKING NACIONAL 2012/2013.

Lote
03

Ibiza FIV ST. Cruz
RG.: GPO 6276  • NASC.: 7/6/2013  • SEXO: FÊMEA  • PESO: 882 KG  

INSEMINADA DO DHEEF E PARIDA DE MACHO DO 
ÚNICO DESDE 11/12/18.

FEITOR FIV ST CRUZ (TIO)RANI FIV DA JAVA (AVÓ) RÚSTICA 8 FIV COMAPI (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01



FAJARDO DA GB

IDÍLIO DA YB
VISUAL DA ZEB. VR

INHACA DA JANDAIA

BAILARINA DA GB
AÇOIABA DA BO

NAGO DA MORUNG.
RANI FIV 3493 JAVA

1646 DA MN
BARRANCO 1171

HIALITA LAMU

MEMBECA TE DA JAVA
JOEIRA DA ZEB. VR

PANAGPUR AL DA PAUL.

ATENÇÃO, SIMPLESMENTE FILHA DA MELHOR MATRIZ DO RANKING NACIONAL 2012/2013, RANI FIV 
DA JAVA COM O PALHETA DE OURO FAJARDO, PORTANTO IRMÃ MATERNA DO FEITOR FIV ST CRUZ 
MELHOR MACHO JOVEM DO RANKING NACIONAL 2012/2013. DOADORA INDICADA EXCLUSIVAMENTE 

PARA FIV. PRODUZIU 24 EMBRIÕES NA ÚLTIMA ASPIRAÇÃO REALIZADA EM 31/01 DESTE ANO.

Lote
04

Gerencia FIV ST. Cruz
RG.: GPO 4053  • NASC.: 4/1/2011  • SEXO: FÊMEA  • PESO: 945 KG

PRODUZIU 24 EMBRIÕES NA ÚLTIMA 
FIV EM FEVEREIRO DESTE ANO.

EGIPCIA FIV ST CRUZ (IRMÃ) FEITOR FIV ST CRUZ (IRMÃO) RANI FIV DA JAVA (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1



HARESH FIV DA REC.

GUINCHO TE DE NAV.
BITELO DA SS

BACANA TE

DANCA TE
SANTA TE DA SM

RAMBO DA MN
GRINGA FIV ST. CRUZ

JERU FIV DO BRUMADO
BITELO DA SS

MALLIKA POI DO BR.

CAMBALIZA ST CRUZ
CABANA TE DALI

BVLGARI DA SABIÁ

PRECOCIDADE SEXUAL E MUITA CONSISTÊNCIA GENÉTICA! FILHA DE UMA DAS PRINCIPAIS 
DOADORAS DA HISTÓRIA DO NELORE SANTA CRUZ, A FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. GENÉTICA 
DA CABANA TE DALI, MATRIZ MODELO DA EXPOZEBU 2009, HISTÓRIA QUE COMEÇA NA MATRIARCA 

SURAT POI DO BR. NIVETE TEM ATUALMENTE 12 IRMÃS PRÓPRIAS NAS BAIAS DA SANTA CRUZ E 
TERÁ SEU PRIMEIRO PARTO AOS 24 MESES.

Lote
05

Nivete FIV ST.Cruz
RG.: GPO A 2752  • NASC.: 12/9/2017  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 705 KG

PRENHE DO DHEEF 
EM 29/11/18.

CABANA TE DALI (BISAVÓ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (AVÓ) GRINGA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Gestação
DECA
01



HARESH FIV DA REC.

GUINCHO TE DE NAV.
BITELO DA SS

BACANA TE

DANCA TE
SANTA TE DA SM

RAMBO DA MN
GRINGA FIV ST. CRUZ

JERU FIV DO BRUMADO
BITELO DA SS

MALLIKA POI DO BR.

CAMBALIZA ST CRUZ
CABANA TE DALI

BVLGARI DA SABIÁ

CONSISTÊNCIA GENÉTICA E FERTILIDADE A TODA PROVA! FILHA DE UMA DAS PRINCIPAIS DOADORAS 
DA HISTÓRIA DO NELORE STA CRUZ, A FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. GENÉTICA DA CABANA 

TE DALI, MATRIZ MODELO DA EXPOZEBU 2009, HISTÓRIA QUE COMEÇA NA MATRIARCA SURAT POI 
DO BR. TEM ATUALMENTE 12 IRMÃS PRÓPRIAS NAS BAIAS DA SANTA CRUZ E TERÁ SEU PRIMEIRO 

PARTO AOS 23 MESES DE IDADE..

Lote
06

Nemayah FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 2960  • NASC.: 3/11/2017  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 610 KG

PRENHE DO LOGAN 
EM 01/01/19.

CABANA TE DALI (BISAVÓ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (AVÓ) GRINGA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Gestação
DECA
01



HARESH FIV DA REC.

GUINCHO TE DE NAV.
BITELO DA SS

BACANA TE

DANCA TE
SANTA TE DA SM

RAMBO DA MN
GRINGA FIV ST. CRUZ

JERU FIV DO BRUMADO
BITELO DA SS

MALLIKA POI DO BR.

CAMBALIZA ST CRUZ
CABANA TE DALI

BVLGARI DA SABIÁ

CONSISTÊNCIA GENÉTICA QUE GERA LUCRO! FILHA DE UMA DAS PRINCIPAIS DOADORAS DA 
HISTÓRIA DO NELORE SANTA CRUZ, A FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. GENÉTICA DA CABANA TE 
DALI, MATRIZ MODELO DA EXPOZEBU 2009, HISTÓRIA QUE COMEÇA NA MATRIARCA SURAT POI DO 

BR. TEM ATUALMENTE 12 IRMÃS PRÓPRIAS NAS BAIAS DA SANTA CRUZ.

Lote
07

Natura FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 3158  • NASC.: 30/11/2017  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 585 KG

INSEMINADA 
DO DHEEF.

CABANA TE DALI (BISAVÓ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (AVÓ) GRINGA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



JERU FIV DO BR.

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

MALLIKA POI DO BR.
KUMARI VI POI DO BR.

DUGAL POI DO BR.
EIRADA ST. CRUZ

BASCO DA SM
PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

HAZAGHAYA AGROPEVA
SEMITRA DA BAL.

PANAGPUR AL DA PAUL.

IRMÃ PRÓPRIA DA RESERVADA CAMPEÃ FÊMEA JOVEM DA EXPOINEL MG 2016 E RESERVADA 
GRANDE CAMPEÃ DE GOIÂNIA EM 2016, A MARAVILHOSA IGRIDA FIV ST CRUZ. SUA MÃE É UMA DAS 

MAIS FUNCIONAIS DOADORAS DA SANTA CRUZ.

Lote
08

Niva FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 2675  • NASC.: 12/5/2017  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 653 KG

PRENHA DO DHEEF
EM 14/01/19.

IGRIDA FIV ST. CRUZ (IRMÃ) EIRADA ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



BITELO DA SS

LUDY DE GARÇA
GIM DE GARÇA

HOMESSA DE GARÇA

TAREFA DA SS
PERFÍDIA DA SS

CORINGA DA BAL.
CRIPTA FIV ST. CRUZ

NOBRE TE DA PRIM.
1646 DA MN

ENTREVISTA DA PRIM.

ÓTIMA TE J. DA ÍNDIA
BAILARINA DA GB

REY TE LS DA NELORI

FUNCIONALIDADE E CONSISTÊNCIA GENÉTICA. NA VEIA MATERNA ELA VEM DA FANTÁSTICA 
BAILARINA, QUE POR SUA VEZ É SIMPLESMENTE MÃE DO PALHETA DE OURO FAJARDO DA GB.

Lote
09

Leiva FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 424  • NASC.: 10/6/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 830 KG

PRENHE DO FENOMENO EM 30/11/18 E PARIDA DE 
FÊMEA DO AL CAPONE DESDE 28/05/18.

CRIPTA FIV ST. CRUZ (MÃE) OTIMA JÓIA DA INDIA (AVÓ)BITELO DA SS (PAI)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

IDADE AO PRIMEIRO PARTO (IPP ) -DIAS 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Produto
DECA
01

Gestação
DECA
01



HARESH FIV DA REC.

GUINCHO TE DE NAV.
BITELO DA SS

BACANA TE

DANCA TE
SANTA TE DA SM

RAMBO DA MN
GRINGA FIV ST. CRUZ

JERU FIV DO BRUMADO
BITELO DA SS

MALLIKA POI DO BR.

CAMBALIZA ST CRUZ
CABANA TE DALI

BVLGARI DA SABIÁ

SHOW DE FUNCIONALIDADE E CONSISTÊNCIA GENÉTICA! FILHA DE UMA DAS PRINCIPAIS DOADORAS 
DA HISTÓRIA DO NELORE SANTA CRUZ, A FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. GENÉTICA DA CABANA 
TE DALI, MATRIZ MODELO DA EXPOZEBU 2009, HISTÓRIA QUE COMEÇA NA MATRIARCA SURAT POI 

DO BR. MADRE TEM ATUALMENTE 12 IRMÃS PRÓPRIAS NAS BAIAS DA SANTA CRUZ.

Lote
10

Madre FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 1327  • NASC.: 15/3/2016  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 728 KG

PRENHE DO KAYAK EM 30/11/18 E PARIDA DE MACHO 
DO SULTÃO DESDE 06/04/18.

CABANA TE DALI (BISAVÓ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (AVÓ) GRINGA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Produto
DECA
01



NASIK FIV PERBONI

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

LACUNA TE KUBERA
HADELIA NF DA ELD.

GANDHI PO DA NI
BIG FLY FIV JACURICY

BIG BEN DA SN
FAJARDO DA GB

COMPORTA DA SN

FLY TE S.NILZA
BELGICA I PO DA NI

PITMAN DA SABIÁ

GENÉTICA BÉLGICA I ATRAVÉS DA GRANDE BIG FLY. NA MAESTRIA DA LÓGICA FIV ST CRUZ COMO 
MÃE, FICA DEMONSTRADO MAIS UMA VEZ QUE GENÉTICA NÃO MENTE!!!

Lote
11

Logica FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 488  • NASC.: 29/7/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 770 KG

PRENHE DO SULTÃO EM 07/09/18 E PARIDA DE FÊMEA 
DO EXTREMO DESDE 18/05/18.

FLY TE S. NILZA (AVÓ) BÉLGICA I PO DA NI (BISAVÓ) BIG FLY FIV JACURICY (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Gestação
DECA
01



NASIK FIV PERBONI

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

LACUNA TE KUBERA
HADELIA NF DA ELD.

GANDHI PO DA NI
DHANDARA ÁGUA DOCE

BIG BEN DA SN
FAJARDO DA GB

COMPORTA DA SN

DHANDAIA DA SJ
TAFETA DA S. JOÃO

ENLEVO DA MORUNG.

UM EXEMPLO DA EXCELÊNCIA EM PRODUTIVIDADE QUE A RAÇA NELORE ATINGIU, PRODUZINDO 
ANIMAIS PRECOCES, PESADOS, FÉRTEIS E FÊMEAS EXCEPCIONAIS NA HABILIDADE DE EXERCEREM 

A FUNÇÃO DE MÃES.!!!

Lote
12

Lidia FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 831  • NASC.: 19/11/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 830 KG

PRENHE DO FENOMENO EM 30/06/18 E PARIDA DE 
FÊMEA DO EXTREMO DESDE 11/05/18.

DHANDARA ÁGUA DOCE (MÃE)NASIK FIV PERBONI (PAI)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1



HARESH FIV DA REC.

GUINCHO TE DE NAV.
BITELO DA SS

BACANA TE

DANCA TE
SANTA TE DA SM

RAMBO DA MN
CORBÉLIA TE TABOCAS

BIG BEN DA SN
FAJARDO DA GB

COMPORTA DA SN

ORLA ED DO ARROJO
JAMAIA ED ARROJO TE

PANAGPUR AL DA PAUL.

UM MONUMENTO QUE IMPRESSIONA PELA CARCAÇA VOLUMOSA E ESTRUTURA FORTE. GENÉTICA 
DOS PILARES RAMBO, BITELO SS E BIG BEN DA SN. SUA MÃE CHEGOU A PESAR 1.150 KG. PRODUZ EM 

MÉDIA 21 EMBRIÕES POR ASPIRAÇÃO, SENDO QUE NA ÚLTIMA PRODUZIU 34 EMBRIÕES.

Lote
14

Jana FIV ST. Cruz
RG.: GPO 7980  • NASC.: 24/11/2014  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 941 KG

INSEMINADA DO USP E PARIDA DE MACHO 
DO ÚNICO DESDE 09/12/18.

CORBELIA TE TABOCAS (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

PESO AO SOBREANO - EFEITO DIRETO (PS - ED ) -KG 1

TOTAL MATERNO DO PESO À DESMAMA ( TMD ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01



BASCO DA SM

PAYSANDU DE NAV.
MAIA DA SM

LARA TE DE NAV.

TAQUIRA DA SM
PASSEATA DE NAV.

GANDHI PO DA NI
FRANCIS KATISPERA

BIG BEN DA SN
FAJARDO DA GB

COMPORTA DA SN

J.E.N DOMITILA
J.E.N BRUMA

BITELO DA SS

MARAVILHOSA REPRESENTANTE DA GENÉTICA JEN DOMITILA, ATRAVÉS DA GRANDE FRANCIS 
KATISPERA.

Lote
15

Mantra FIV da Pau D Arco
RG.: NON 4911  • NASC.: 15/1/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 896 KG

INSEMINADA DO USP EM 10/03/19 E PARIDA DE MACHO 
DO USP DESDE 10/11/18.

J.E.N DOMITILA (AVÓ) FRANCIS KATISPERA (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

PESO AO SOBREANO - EFEITO DIRETO (PS - ED ) -KG 1

TOTAL MATERNO DO PESO À DESMAMA ( TMD ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 2



BASCO DA SM

PAYSANDU DE NAV.
MAIA DA SM

LARA TE DE NAV.

TAQUIRA DA SM
PASSEATA DE NAV.

GANDHI PO DA NI
HABAKA FIV DA MV

BIG BEN DA SN
FAJARDO DA GB

COMPORTA DA SN

HASTA TE
CANETA

PANAGPUR AL DA PAUL.

EXTRAORDINÁRIA NETA DA MATRIARCA HASTA TE. PORTANTO A MESMA GENÉTICA QUE PRODUZIU 
HAMINA, HABONA, HABAKA, E AS CAMPEONÍSSIMAS FLÓRIDA DA MV, LECHIA CRISTAL , ENTRE 

TANTAS OUTRAS.

Lote
16

Furiosa FIV HVP
RG.: HVP 1931  • NASC.: 7/9/2014  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 975 KG

PRENHE DO 
USP EM 19/06/18.

HAMINA FIV DA MV (TIA) HABAKA FIV DA MV (MÃE) HASTA TE (AVÓ)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1



BASCO DA SM

PAYSANDU DE NAV.
MAIA DA SM

LARA TE DE NAV.

TAQUIRA DA SM
PASSEATA DE NAV.

GANDHI PO DA NI
BELGICA I FIV DA JB

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

BELGICA I PO DA NI
BELGICA POI DA NI

RANCHI IPÊ OURO

GRAND MISS REPRESENTA A JUNÇÃO DO QUE HÁ DE MAIS CONSAGRADO NA RAÇA NELORE, FILHA 
DA TRI GRANDE CAMPEÃ NACIONAL BÉLGICA 8 COM O TETRA CAMPEÃO DO RANKING NACIONAL 

DE REPRODUTORES, BASCO DA SM. TAMBÉM E IRMÃ MATERNA DO BI GRANDE CAMPEÃO NACIONAL 
RIMA FIV MAGISTRADO, ALÉM DE NETA DA BÉLGICA I PO DA NI, A TRI CAMPEÃ DO RANKING 

NACIONAL DE MATRIZES. PRODUZIU MÉDIA DE 11 EMBRIÕES EM 2 ASPIRAÇÕES REALIZADAS.

Lote
17

Grand Miss FIV da 3R
RG.: RUCA 2147  • NASC.: 2/9/2011  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 850 KG

INSEMINADA 
DO USP.

RIMA FIV MAGISTRADO (IRMÃO) BÉLGICA I PO DA NI (AVÓ) BÉLGICA 8 FIV DA 3R (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

IDADE AO PRIMEIRO PARTO (IPP ) -DIAS 1



HARESH FIV DA REC.

GUINCHO TE DE NAV.
BITELO DA SS

BACANA TE

DANCA TE
SANTA TE DA SM

RAMBO DA MN
RUSTICA 8 FIV COMAPI

BIG BEN DA SN
FAJARDO DA GB

COMPORTA DA SN

RANI FIV DA JAVA
MEMBECA TE DA JAVA

1646 DA MN

GENÉTICA FUNCIONAL E CONSAGRADA NAS PISTAS. TRAZ O DNA DOS DIVISORES DE ÁGUAS RAMBO 
DA MN, BITELO DA SS, 1646 DA MN E BIG BEN DA SN, ALÉM DE SER NETA DA MELHOR MATRIZ DO 

RANKING NACIONAL 2012/2013 RANI, QUE POR SUA VEZ PRODUZIU O FEITOR FIV ST CRUZ MELHOR 
MACHO JOVEM DO RANKING NACIONAL 2012/2013.

Lote
18

Lua FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 242  • NASC.: 31/1/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 983 KG

PRENHE DO FENOMENO 
EM 30/06/18.

RANI FIV DA JAVA (AVÓ) FEITOR FIV ST CRUZ (TIO)RÚSTICA 8 FIV COMAPI (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



BASCO DA SM

PAYSANDU DE NAV.
MAIA DA SM

LARA TE DE NAV.

TAQUIRA DA SM
PASSEATA DE NAV.

GANDHI PO DA NI
DEBORA FIV ST. CRUZ

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

COXILHA I TE CTJ
COXILHA SR DA SARA

LADHUR PO DA JATOBÁ

IRMÃ PRÓPRIA DA CAMPEÃ NACIONAL BEZERRA JOVEM NA EXPOZEBU 2016, JOICE DA EAO. SUA 
MÃE DÉBORA FIV ST CRUZ FOI GRANDE CAMPEÃ EM BRASÍLIA 2010 E DUAS VEZES PRIMEIRO 

PRÊMIO EM UBERABA. CONSISTÊNCIA GENÉTICA QUE VEM DA CAMPEÃ DO RANKING NACIONAL DE 
MATRIZES, COXILHA SR DA SARA. PRODUZIU 47 EMBRIÕES NA ÚNICA ASPIRAÇÃO REALIZADA.

Lote
19

Lia FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 372  • NASC.: 6/5/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 838 KG

PRENHE DO FENOMENO 
EM 30/11/18.

JOYCE FIV EAO (IRMÃ) COXILHA SR DA SARA (BISAVÓ) DEBORA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



JERU FIV DO BR.

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

MALLIKA POI DO BR.
KUMARI VI POI DO BR.

DUGAL POI DO BR.
CAMBALIZA ST. CRUZ

BVLGARI TE DA SABIÁ
NOBRE TE DA PRIM.

CATIVA DA SABIÁ

CABANA TE DALI
DAMA DA IPANEMA

BIG BEN DA SN

IRMÃ PRÓPRIA DE UMA DAS PRINCIPAIS DOADORAS DA HISTÓRIA DO NELORE STA CRUZ, A 
FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. SUA AVÓ MATERNA CABANA TE DALI FOI MATRIZ MODELO DA 

EXPOZEBU 2009. PRODUZIU 32 EMBRIÕES EM DUAS ASPIRAÇÕES.

Lote
20

Jazana FIV ST. Cruz
RG.: GPO 7882  • NASC.: 10/11/2014  • SEXO: FÊMEA  • PESO: 910 KG

PARIDA DE FÊMEA DO USP 
DESDE 17/02/19.

NAMATIVA FIV ST. CRUZ (FILHA) GRINGA FIV ST. CRUZ (IRMÃ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1



JERU FIV BR.

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

MALLIKA POI DO BR.
KUMARI VI POI DO BR.

DUGAL POI DO BR.
FAZUKA TE DA BAL.

GANDHI PO DA NI
1646 DA MN

GARUDA POI DA NI

GAYA DA INTEGRAL
MARINA DA VISUAL TE

BIG BEN DA SN

FILHA DO GRANDE CAMPEÃO NACIONAL JERU FIV DO BR EM UMA DAS MATRIZES DE MELHOR 
ESTRUTURA CORPORAL JÁ VISTA NA RAÇA NELORE, A GRANDE FAZUKA TE BAL.

Lote
21

Jisa FIV ST. Cruz
RG.: GPO 7904  • NASC.: 12/11/2014  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 829 KG

PARIDA DE FÊMEA DO LOGAN 
DESDE 07/02/19.

MARINA DA VISUAL (BISAVÓ) GAYA DA INTEGRAL (AVÓ) FAZUKA TE DA BAL. (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

IDADE AO PRIMEIRO PARTO (IPP ) -DIAS 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



JERU FIV DO BR.

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

MALLIKA POI DO BR.
KUMARI VI POI DO BR.

DUGAL POI DO BR.
RANI I DA COMAPI

RANCHI IPÊ OURO
MYKE DA COL.

OPALA IPÊ OURO

RANI FIV 3493 JAVA
MEMBECA TE DA JAVA

1646 DA MN

JUTA IMPRESSIONA PELO COMPRIMENTO DE CARCAÇA, VOLUME DE MUSCULATURA, LINHA DORSO 
LOMBO E APRUMOS PERFEITOS. TRAZ A GENÉTICA DO DIVISOR DE ÁGUAS BITELO DA SS, POIS É 
FILHA DO GRANDE CAMPEÃO NACIONAL JERU. LEVA TAMBÉM O DNA DO GENEARCA 1646 DA MN, 

ALÉM DE SER NETA DA MELHOR MATRIZ DO RANKING NACIONAL 2012/2013 RANI, QUE POR SUA VEZ 
PRODUZIU O FEITOR FIV ST CRUZ MELHOR MACHO JOVEM DO RANKING NACIONAL 2012/2013.

Lote
22

Juta FIV ST. Cruz
RG.: GPO 7527  • NASC.: 9/9/2014  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 813 KG

PRENHE DO USP EM 22/01/19 E PARIDA DE MACHO DO 
LASTRO DESDE 14/11/18.

RANI I DA COMAPI (MÃE) RANI FIV DA JAVA (AVÓ)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



BITELO DA SS

LUDY DE GARÇA
GIM DE GARÇA

HOMESSA DE GARÇA

TAREFA DA SS
PERFÍDIA DA SS

CORINGA DA BAL.
TALINI 4 TE J. GALERA

FAJARDO DA GB
IDÍLIO DA YB

BAILARINA DA GB

DALINI DA BIONATUS
BETUNIA DA BIONATUS

RANCHI IPÊ OURO

PARA TUDO!!! LIA É FILHA DA GRANDE TALINI 4 J. GALERA, PORTANTO IRMÃ DAS FANTÁSTICAS 
HARMONIA, GUTA, GRANFA, ILANA, GOLFANA E HANNY FIV ST CRUZ, TODAS DOADORAS DO NELORE 
SANTA CRUZ. ESTA GENÉTICA PRODUZIU A CAMPEÃ BEZERRA DA EXPOINEL MINAS EM UBERABA E 
DESTAQUE DO ELO DE RAÇA 2018, UM DOS RECORDES DO RIMA WEEKEND 2018 E O RECORDISTA DO 

LEILÃO DE TOUROS STA CRUZ 2018 ENTRE OUTROS.

Lote
23

Lia FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 74  • NASC.: 7/1/2015  • SEXO: FÊMEA  • PESO: 791 KG

INSEMINADA DO KAYAK E PARIDA 
DE FÊMEA DO ÚNICO DESDE 20/12/18.

TALINI 4 J. GAL (MÃE) NORUEGA FIV ST. CRUZ 
(SOBRINHA)

HARMONIA FIV ST. CRUZ (IRMÃ)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

PESO AO SOBREANO - EFEITO DIRETO (PS - ED ) -KG 1

TOTAL MATERNO DO PESO À DESMAMA ( TMD ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



BITELO DA SS

LUDY DE GARÇA
GIM DE GARÇA

HOMESSA DE GARÇA

TAREFA DA SS
PERFÍDIA DA SS

CORINGA DA BAL.
CAMBALIZA ST. CRUZ

BVLGARI TE DA SABIÁ
NOBRE TE DA PRIM.

CATIVA DA SABIÁ

CABANA TE DALI
DAMA DA IPANEMA

BIG BEN DA SN

IRMÃ MATERNA DE UMA DAS PRINCIPAIS DOADORAS DA HISTÓRIA DO NELORE SANTA CRUZ, A 
FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. É TAMBÉM IRMÃ PRÓPRIA DA CAMPEONÍSSIMA GRANOLA FIV ST 
CRUZ. SUA AVÓ MATERNA CABANA TE DALI FOI MATRIZ MODELO DA EXPOZEBU 2009. PRODUZIU 18 

EMBRIÕES NA ÚLTIMA ASPIRAÇÃO REALIZADA.

Lote
24

Lana FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 491  • NASC.: 5/8/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 845 KG

PRENHE DO LOGAN 
EM 30/06/18.

CABANA TE DALI (AVÓ) GRINGA FIV ST. CRUZ (IRMÃ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



HARESH FIV DA REC.

GUINCHO TE DE NAV.
BITELO DA SS

BACANA TE

DANCA TE
SANTA TE DA SM

RAMBO DA MN
CAMBALIZA ST. CRUZ

BVLGARI TE DA SABIÁ
NOBRE TE DA PRIM.

CATIVA DA SABIÁ

CABANA TE DALI
DAMA DA IPANEMA

BIG BEN DA SN

IRMÃ MATERNA DE UMA DAS PRINCIPAIS DOADORAS DA HISTÓRIA DO NELORE SANTA CRUZ, A 
FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. SUA AVÓ MATERNA CABANA TE DALI FOI MATRIZ MODELO DA 

EXPOZEBU 2009.

Lote
25

Labana FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 181  • NASC.: 19/1/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 800 KG

PRENHE DO BRADO 
EM 14/01/19.

GRINGA FIV ST. CRUZ (IRMÃ) CABANA TE DALI (AVÓ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



BASCO DA SM

PAYSANDU DE NAV.
MAIA DA SM

LARA TE DE NAV.

TAQUIRA DA SM
PASSEATA DE NAV.

GANDHI PO DA NI
GRANFA FIV ST. CRUZ

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

TALINI 4 TE J. GALERA
DALINI DA BIONATUS

FAJARDO DA GB

ATENÇÃO! NETA DA GRANDE TALINI 4 J. GALERA, PORTANTO LEVA O DNA QUE PRODUZIU A 
CAMPEONÍSSIMA NORUEGA E A MARAVILHOSA HARMONIA FIV ST CRUZ. ESTA É A GENÉTICA QUE NO 

REBANHO SANTA CRUZ PRODUZIU O MAIOR NÚMERO DE DOADORAS E DESTAQUES DE LEILÕES DE 
ELITE E DE REPRODUTORES. CONSISTÊNCIA GENÉTICA E RESULTADO FINANCEIRO!!!

Lote
26

Jaline FIV ST. Cruz
RG.: GPO 7576  • NASC.: 27/9/2014  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 972 KG

PRENHE DO USP 
EM 27/06/18.

GRANFA FIV ST. CRUZ (MÃE) HARMONIA FIV ST. CRUZ (TIA) TALINI 4 J. GAL (AVÓ)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 2

PERÍMETRO ESCROTAL AOS 365 DIAS ( PE - 365 ) -CM 2

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 2

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



INDICO TE IPÊ OURO

RAMBO DA MN
TANGO

A.1359 DA MN

ORTA DA GENEBRA
MOFINA DA GENEBRA

ENLEVO DA MORUNG.
GRANFA FIV ST. CRUZ

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

TALINI 4 TE J. GALERA
DALINI DA BIONATUS

FAJARDO DA GB

ATENÇÃO! NETA DA GRANDE TALINI 4 J. GALERA, PORTANTO LEVA O DNA QUE PRODUZIU A 
CAMPEONÍSSIMA NORUEGA E A MARAVILHOSA HARMONIA FIV ST CRUZ. ESTA É A GENÉTICA QUE NO 

REBANHO SANTA CRUZ PRODUZIU O MAIOR NÚMERO DE DOADORAS E DESTAQUES DE LEILÕES DE 
ELITE DE REPRODUTORES. CONSISTÊNCIA E GENÉTICA E RESULTADO FINANCEIRO!!!

Lote
27

Jaya FIV ST. Cruz
RG.: GPO 8020  • NASC.: 2/12/2014  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 900 KG

PRENHE DO LOGRO 
EM 15/09/18.

TALINI 4 J. GAL (AVÓ) HARMONIA FIV ST. CRUZ (TIA) GRANFA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



MISSONI GUADALUPE

INNSBRUCK DA GUADALUPE
HELÍACO DA JAVA

SADHAKA TE GUARITA

RYATNA 14 TE DA SABIÁ
RYATNA DA SABIÁ

BIG BEN DA SN
FAZUKA TE DA BAL.

GANDHI PO DA NI
1646 DA MN

GARUDA POI DA NI

GAYA DA INTEGRAL
MARINA DA VISUAL TE

BIG BEN DA SN

FILHA DO GRANDE CAMPEÃO NACIONAL MISSONI EM UMA DAS MATRIZES DE MELHOR ESTRUTURA 
CORPORAL JÁ VISTA NA RAÇA NELORE, A GRANDE FAZUKA TE BAL. JAGUNA FOI PREMIADÍSSIMA 

NAS PISTAS, INCLUSIVE PRIMEIRO PRÊMIO BEZERRA EM RIO VERDE 2015.

Lote
28

Jaguna FIV ST. Cruz
RG.: GPO 7572  • NASC.: 23/9/2014  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 951 KG

PRENHE DO LOGAN 
EM 07/09/18.

MARINA DA VISUAL (BISAVÓ) GAYA DA INTEGRAL (AVÓ) FAZUKA TE DA BAL. (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

IDADE AO PRIMEIRO PARTO (IPP ) -DIAS 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



BASCO DA SM

PAYSANDU DE NAV.
MAIA DA SM

LARA TE DE NAV.

TAQUIRA DA SM
PASSEATA DE NAV.

GANDHI PO DA NI
EGIPCIA FIV ST CRUZ

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

RANI FIV DA JAVA
MEMBECA TE DA JAVA

1646 DA MN

JAÚNA É PARA QUEM CONHECE DE GADO! TRAZ A GENÉTICA DOS RAÇADORES BITELO DA SS E 
1646 DA MN, POIS É FILHA DA CAMPEONÍSSIMA E RECORDISTA DO NNN 2013 EGÍPCIA FIV ST CRUZ. 

É AINDA NETA DA MELHOR MATRIZ DO RANKING NACIONAL 2012/2013 RANI, QUE POR SUA VEZ 
PRODUZIU O FEITOR FIV ST CRUZ MELHOR MACHO JOVEM DO RANKING NACIONAL 2012/2013.

Lote
29

Jaúna FIV ST. Cruz
RG.: GPO 7437  • NASC.: 6/7/2014  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 925 KG

PRENHE DO DHEEF 
EM 30/11/18.

RANI FIV DA JAVA (AVÓ) EGIPCIA FIV ST CRUZ (MÃE) FEITOR FIV ST CRUZ (TIO)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

IDADE AO PRIMEIRO PARTO (IPP ) -DIAS 2

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 2

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



BASCO DA SM

PAYSANDU DE NAV.
MAIA DA SM

LARA TE DE NAV.

TAQUIRA DA SM
PASSEATA DE NAV.

GANDHI PO DA NI
JADE DA IPANEMA

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

SANDÁLIA DA BOQ.
NEVADA

LORIMA DA RV

MATRIZ DE MUITO VIGOR FÍSICO, BELEZA RACIAL E CONSISTÊNCIA GENÉTICA, SÃO 
CARACTERÍSTICAS MARCANTES NESTA FILHA DA MARAVILHOSA JADE DA IPANEMA. COMO SE 
NÃO BASTASSE SEU PAI E SEU AVÔ MATERNO JUNTOS SOMARAM 9 ANOS COMO MELHORES 

REPRODUTORES DO RANKING NACIONAL, QUE POR SINAL NOS ÚLTIMOS ANOS É LIDERADO POR SEU 
IRMÃO PATERNO.

Lote
30

Hedra FIV Mata Velha
RG.: MATA B 7571  • NASC.: 12/4/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 913 KG

INSEMINADA DO DHEEF E PARIDA DE FÊMEA DO 
LASTRO DESDE 04/01/19.

BASCO DA SM (PAI) LASTRO FIV DA RFA (PAI DA CRIA)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PERÍMETRO ESCROTAL AOS 365 DIAS ( PE - 365 ) -CM 2



JERU FIV DO BR.

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

MALLIKA POI DO BR.
KUMARI VI POI DO BR.

DUGAL POI DO BR.
CRETA TE DA NSAW

BASCO DA SM
PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

OHARA FIV AJJ
TAILLA DA SABIÁ

PANAGPUR AL DA PAULICÉIA

JUNÇÃO DE FUNCIONALIDADE COM BELEZA RACIAL E VOLUME DE MUSCULATURA, TUDO ISSO 
ATRAVÉS DA GENÉTICA DOS RAÇADORES BITELO SS, JERU, 1646, PANAGPUR E BASCO.

Lote
31

Mari FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 1246  • NASC.: 1/2/2016  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 750 KG

PRENHE DO LOGRO EM 07/09/18 E PARIDA DE MACHO 
DO AL CAPONE DESDE 11/06/18.

BITELO DA SS (AVÓ) JERU FIV BRUMADO (PAI)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

TOTAL MATERNO DO PESO À DESMAMA ( TMD ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



NASIK FIV PERBONI

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

LACUNA TE KUBERA
HADELIA NF DA ELD.

GANDHI PO DA NI
TALINI 4 TE J. GALERA

FAJARDO DA GB
IDÍLIO DA YB

BAILARINA DA GB

DALINI DA BIONATUS
BETUNIA DA BIONATUS

RANCHI IPÊ OURO

PARA TUDO!!! MAIRA É FILHA DA GRANDE TALINI 4 J. GALERA, PORTANTO IRMÃ DAS DAS 
FANTÁSTICAS HARMONIA, GUTA, GRANFA, ILANA, GOLFANA E HANNY FIV ST CRUZ, TODAS 

DOADORAS DO NELORE SANTA CRUZ. ESTA GENÉTICA PRODUZIU A CAMPEÃ BEZERRA DA EXPOINEL 
MINAS EM UBERABA E DESTAQUE DO ELO DE RAÇA 2018, UM DOS RECORDES DO RIMA WEEKEND 

2018 E O RECORDISTA DO LEILÃO DE TOUROS SANTA CRUZ 2018 ENTRE OUTROS.

Lote
32

Maira FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 1339  • NASC.: 20/3/2016  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 800 KG

PRENHE DO LOGAN 
EM 30/06/18.

HARMONIA FIV ST. CRUZ (IRMÃ) NORUEGA FIV ST. CRUZ (SOBRINHA) TALINI 4 J. GAL (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



DONATO DE NAV.

ÁTMA DE NAV.
PAYSANDU TE DE NAV.

TOCA TE DE NAV.

BATINA DA SM
ROMALIA DA FURNA

RAMBO DA MN
ESPERADA FIV ST. CRUZ

JERU FIV DO BRUMADO
BITELO DA SS

MALLIKA POI DO BR

RANI FIV DA JAVA
MEMBECA TE DA JAVA

1646 DA MN

GENÉTICA FUNCIONAL E CONSAGRADA NAS PISTAS. TRAZ O DNA DOS DIVISORES DE ÁGUAS 
RAMBO DA MN, BITELO DA SS, 1646 DA MN E DONATO DE NAVIRAÍ, ALÉM DE SER NETA DA MELHOR 

MATRIZ DO RANKING NACIONAL 2012/2013 RANI, QUE POR SUA VEZ PRODUZIU O FEITOR FIV ST CRUZ 
MELHOR MACHO JOVEM DO RANKING NACIONAL 2012/2013.

Lote
33

Luz FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 470  • NASC.: 14/7/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 890 KG

PRENHE DO USP 
EM 22/01/19.

FEITOR FIV ST CRUZ (TIO) RANI FIV DA JAVA (AVÓ)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



KAYAK TE MAFRA

BASCO DA SM
PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

LIAKA DA RS I
CARTAGENA DA ÔNIX

HELIACO DA JAVA
RIMMA IPE OURO

INDICO TE IPE OURO
RAMBO DA MN

ORTA DA GENEBRA

IEDA TE IPE OURO
FORTUNA TE IPÊ OURO

LEGAT DA SABIÁ

MARAVILHOSA REPRESENTANTE DA GENÉTICA DOS RAÇADORES KAYAK, RAMBO, ENLEVO E 1646, 
ALIADA AO SANGUE DA CARTAGENA ATRAVÉS DA LIAKA DA RSI.

Lote
34

Miss FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 1617  • NASC.: 29/9/2016  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 820 KG

PRENHE DO LOGAN 
EM 04/05/18.

KAYAK TE MAFRA (PAI) RIMA IPÊ OURO (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

MUSCULOSIDADE ( M ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



BITELO DA SS

LUDY DE GARÇA
GIM DE GARÇA

HOMESSA DE GARÇA

TAREFA DA SS
PERFÍDIA DA SS

CORINGA DA BAL.
CAMBALIZA ST. CRUZ

BVLGARI TE DA SABIÁ
NOBRE TE DA PRIM.

CATIVA DA SABIÁ

CABANA TE DALI
DAMA DA IPANEMA

BIG BEN DA SN

IRMÃ MATERNA DE UMA DAS PRINCIPAIS DOADORAS DA HISTÓRIA DO NELORE SANTA CRUZ, A 
FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. SUA AVÓ MATERNA CABANA TE DALI FOI MATRIZ MODELO DA 

EXPOZEBU 2009.

Lote
35

Melva FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 1582  • NASC.: 21/8/2016  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 745 KG

PRENHE DO SULTÃO
 EM 07/09/18.

CABANA TE DALI (AVÓ) GRINGA FIV ST. CRUZ (IRMÃ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



PARANÁ MATI

KOKAR DA MAT.
TECELÃO DA SM

FALAKATA DA MAT.

FRANQUIA DA MAT.
BRAZA

RAMBO DA MN
HERVA FIV ST. CRUZ

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

CONDUTORA ST. CRUZ
ERMIDA 10 TE SABIÁ

FAJARDO DA GB

O EQUILÍBRIO PERFEITO ENTRE BELEZA RACIAL E 
FUNCIONALIDADE. JUNÇÃO DA GENÉTICA DA MATRIARCA 
ERMIDA DA SABIÁ COM O DIVISOR DE ÁGUAS RAMBO DA 

MN ATRAVÉS DO PARANÁ MAT.

Lote
36

Nadina ST. Cruz
RG.: GPO A 2459  • NASC.: 4/2/2017  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 762 KG

PRENHE DO LOGAN 
EM 14/01/19.

ERMIDA DA SABIÁ (MATRIARCA) ERMIDA 10 TE DA SABIÁ (BISAVÓ)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

PESO AO SOBREANO - EFEITO DIRETO (PS - ED ) -KG 1

TOTAL MATERNO DO PESO À DESMAMA ( TMD ) -KG 1

PERÍMETRO ESCROTAL AOS 365 DIAS ( PE - 365 ) -CM 1

PERÍMETRO ESCROTAL AOS 450 DIAS ( PE - 450 ) CM 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

ÁREA DE OLHO DE LOMBO ( AOL ) CM² 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



BIG BEN DA SN

FAJARDO DA GB
IDÍLIO DA YB

BAILARINA DA GB

COMPORTA DA SN
PAPELADA DA SN

INCA POI DA 3 COX.
HANI FIV ST. CRUZ

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

RANI FIV 3493 JAVA
MEMBECA TE DA JAVA

1646 DA MN

GENÉTICA FUNCIONAL E CONSAGRADA NAS PISTAS. TRAZ O DNA DOS GENEARCAS E RAÇADORES 
BIG BEN DA SN, BITELO DA SS E 1646 DA MN ALÉM DE SER NETA DA MELHOR MATRIZ DO RANKING 
NACIONAL 2012/2013 RANI, QUE POR SUA VEZ PRODUZIU O FEITOR FIV ST CRUZ MELHOR MACHO 

JOVEM DO RANKING NACIONAL 2012/2013.

Lote
37

Livrada FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 350  • NASC.: 10/4/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 919 KG

PRENHE DO JETTA FIV ST CRUZ 
EM 10/08/18.

FEITOR FIV ST CRUZ (TIO) RANI FIV DA JAVA (AVÓ) MEMBECA TE DA JAVA (BISAVÓ)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1



HARESH FIV DA REC.

GUINCHO TE DE NAV.
BITELO DA SS

BACANA TE

DANCA TE
SANTA TE DA SM

RAMBO DA MN
GRINGA FIV ST. CRUZ

JERU FIV DO BRUMADO
BITELO DA SS

MALLIKA POI DO BR.

CAMBALIZA ST CRUZ
CABANA TE DALI

BVLGARI DA SABIÁ

CONSISTÊNCIA GENÉTICA QUE GERA LUCRO! FILHA DE UMA DAS PRINCIPAIS DOADORAS DA 
HISTÓRIA DO NELORE SANTA CRUZ, A FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. GENÉTICA DA CABANA TE 
DALI, MATRIZ MODELO DA EXPOZEBU 2009, HISTÓRIA QUE COMEÇA NA MATRIARCA SURAT POI DO 

BR. TEM ATUALMENTE 12 IRMÃS PRÓPRIAS NAS BAIAS DA SANTA CRUZ.

Lote
38

Noiva FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 3161  • NASC.: 1/12/2017  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 585 KG

INSEMINADA 
DO USP.

CABANA TE DALI (BISAVÓ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (AVÓ) GRINGA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



HARESH FIV DA REC.

GUINCHO TE DE NAV.
BITELO DA SS

BACANA TE

DANCA TE
SANTA TE DA SM

RAMBO DA MN
GRINGA FIV ST. CRUZ

JERU FIV DO BRUMADO
BITELO DA SS

MALLIKA POI DO BR.

CAMBALIZA ST CRUZ
CABANA TE DALI

BVLGARI DA SABIÁ

CONSISTÊNCIA GENÉTICA QUE GERA LUCRO! FILHA DE UMA DAS PRINCIPAIS DOADORAS DA 
HISTÓRIA DO NELORE SANTA CRUZ, A FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. GENÉTICA DA CABANA TE 
DALI, MATRIZ MODELO DA EXPOZEBU 2009, HISTÓRIA QUE COMEÇA NA MATRIARCA SURAT POI DO 

BR. TEM ATUALMENTE 12 IRMÃS PRÓPRIAS NAS BAIAS DA SANTA CRUZ.

Lote
39

Nanda FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 3207  • NASC.: 7/12/2017  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 564 KG

INSEMINADA 
DO USP.

CABANA TE DALI (BISAVÓ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (AVÓ) GRINGA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



HARESH FIV DA REC.

GUINCHO TE DE NAV.
BITELO DA SS

BACANA TE

DANCA TE
SANTA TE DA SM

RAMBO DA MN
GRINGA FIV ST. CRUZ

JERU FIV DO BRUMADO
BITELO DA SS

MALLIKA POI DO BR.

CAMBALIZA ST CRUZ
CABANA TE DALI

BVLGARI DA SABIÁ

CONSISTÊNCIA GENÉTICA QUE GERA LUCRO! FILHA DE UMA DAS PRINCIPAIS DOADORAS DA 
HISTÓRIA DO NELORE SANTA CRUZ, A FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. GENÉTICA DA CABANA TE 
DALI, MATRIZ MODELO DA EXPOZEBU 2009, HISTÓRIA QUE COMEÇA NA MATRIARCA SURAT POI DO 

BR. TEM ATUALMENTE 12 IRMÃS PRÓPRIAS NAS BAIAS DA SANTA CRUZ.

Lote
40

Neve FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 3208  • NASC.: 7/12/2017  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 562 KG

INSEMINADA 
DO USP.

CABANA TE DALI (BISAVÓ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (AVÓ) GRINGA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



HARESH FIV DA REC.

GUINCHO TE DE NAV.
BITELO DA SS

BACANA TE

DANCA TE
SANTA TE DA SM

RAMBO DA MN
GRINGA FIV ST. CRUZ

JERU FIV DO BRUMADO
BITELO DA SS

MALLIKA POI DO BR.

CAMBALIZA ST CRUZ
CABANA TE DALI

BVLGARI DA SABIÁ

CONSISTÊNCIA GENÉTICA QUE GERA LUCRO! FILHA DE UMA DAS PRINCIPAIS DOADORAS DA 
HISTÓRIA DO NELORE STA CRUZ, A FANTÁSTICA GRINGA FIV ST CRUZ. GENÉTICA DA CABANA TE 

DALI, MATRIZ MODELO DA EXPOZEBU 2009, HISTÓRIA QUE COMEÇA NA MATRIARCA SURAT POI DO 
BR. TEM ATUALMENTE 12 IRMÃS PRÓPRIAS NAS BAIAS DA STA CRUZ.

Lote
41

Norma FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 3217  • NASC.: 7/12/2017  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 560 KG

INSEMINADA 
DO USP.

CABANA TE DALI (BISAVÓ) CAMBALIZA FIV ST. CRUZ (AVÓ) GRINGA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



DONATO DE NAVIRAÍ

ÁTMA DE NAVIRAÍ
PAYSANDU TE DE NAV.

TOCA TE DE NAVIRAÍ

GARÇA FIV DA PO
ROMALIA DA FURNA

RAMBO DA MN
LALITHA FIV UNIMAR

LEGAT DA SABIÁ
IGUAÇU DA PAG.

FALTA DA SABIÁ

FAMA TE DA UNIMAR
OKATINA POI ZEB. VR

PANAGPUR AL DA PAUL.

EXEMPLO DE FUNCIONALIDADE E CONSISTÊNCIA GENÉTICA. TRAZ EM SEU DNA A GENÉTICA DA 
EXTRAORDINÁRIA MADRAS POI DA ZEB VR E DOS RAÇADORES RAMBO DA MN E LEGAT DA SABIÁ.

Lote
42

Jana ST. Cruz
RG.: GPO 7614  • NASC.: 8/10/2014  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 762 KG

PRENHE DO RASTAN EM 22/01/19 E PARIDA DE MACHO 
DO SULTÃO DESDE 08/11/18.

DONATO DE NAVIRAÍ (PAI)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

PESO AO SOBREANO - EFEITO DIRETO (PS - ED ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



NASIK FIV PERBONI

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

LACUNA TE KUBERA
HADELIA NF DA ELD.

GANDHI PO DA NI
NATASHA FIV BULA

BASCO DA SM
PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

LINHA FIV MRA
DONDOCA MRA

BIG BEN DA SN

LINDA FEZ UMA BRILHANTE CARREIRA DE PISTA, SENDO INCLUSIVE PRIMEIRO PRÊMIO NA EXPOINEL 
NACIONAL EM 2016. É UMA SEQUÊNCIA DO PADRÃO DE QUALIDADE DE SUA MÃE NATASHA FIV BULA 

E SUA AVÓ LINHA MRA, AMBAS PREMIADÍSSIMAS EM PISTA E DOADORAS DE EXCESSÃO.

Lote
43

Linda FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 542  • NASC.: 26/9/2015  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 776 KG

INSEMINADA DO LOGAN EM 10/03/2019 E PARIDA DE 
MACHO DO LOGAN DESDE 31/12/18.

LINHA FIV MRA (AVÓ) NATASHA FIV BULA (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1



BITELO DA SS

LUDY DE GARÇA
GIM DE GARÇA

HOMESSA DE GARÇA

TAREFA DA SS
PERFÍDIA DA SS

CORINGA DA BAL.
TALINI 4 TE J. GALERA

FAJARDO DA GB
IDÍLIO DA YB

BAILARINA DA GB

DALINI DA BIONATUS
BETUNIA DA BIONATUS

RANCHI IPÊ OURO

OPORTUNIDADE DE OURO!!! JENE É FILHA DA GRANDE TALINI 4 J. GALERA, PORTANTO IRMÃ 
DAS FANTÁSTICAS HARMONIA, GUTA, GRANFA, ILANA, GOLFANA E HANNY FIV ST CRUZ, TODAS 

DOADORAS DO NELORE SANTA CRUZ. ESTA GENÉTICA PRODUZIU A CAMPEÃ BEZERRA DA EXPOINEL 
MINAS EM UBERABA E DESTAQUE DO ELO DE RAÇA 2018, UM DOS RECORDES DO RIMA WEEKEND 

2018 E O RECORDISTA DO LEILÃO DE TOUROS SANTA CRUZ 2018 ENTRE OUTROS.

Lote
44

Jene FIV ST. Cruz
RG.: GPO 7525  • NASC.: 9/9/2014  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 868 KG

PRENHE DO JETTA FIV ST CRUZ 
EM 10/08/18.

TALINI 4 J. GAL (MÃE) NORUEGA FIV ST. CRUZ (SOBRINHA) HARMONIA FIV ST. CRUZ (IRMÃ)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

TOTAL MATERNO DO PESO À DESMAMA ( TMD ) -KG 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1



KAYAK TE MAFRA

BASCO DA SM
PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

LIAKA DA RS I
CARTAGENA DA ÔNIX

HELIACO DA JAVA
HARMONIA FIV ST. CRUZ

BITELO DA SS
LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

TALINI 4 TE J. GALERA
DALINI DA BIONATUS

FAJARDO DA GB

ATENÇÃO! NETA DA GRANDE TALINI 4 J. GALERA, FILHA DA MARAVILHOSA HARMONIA, E IRMÃ PRÓPRIA 
DA CAMPEONÍSSIMA NORUEGA FIV ST CRUZ. ESTA É A 

GENÉTICA QUE NO REBANHO SANTA CRUZ PRODUZIU O 
MAIOR NÚMERO DE DOADORAS E DESTAQUES DE LEILÕES 
DE ELITE E LEILÕES DE REPRODUTORES. CONSISTÊNCIA E 

GENÉTICA E RESULTADO FINANCEIRO!!!

Lote
45

Nicacia FIV ST. Cruz
RG.: GPO A 2652  • NASC.: 22/4/2017  • SEXO: FÊMEA  •  PESO: 650 KG

PRENHE DO LOGAN
EM 07/09/18.

TALINI 4 J. GAL (AVÓ) NORUEGA FIV ST. CRUZ (IRMÃ) HARMONIA FIV ST. CRUZ (MÃE)

AVALIAÇÃO GENÉTICA - PMGZ DECA

PESO À DESMAMA - EFEITO DIRETO ( PD - ED )-KG 1

PESO AO ANO - EFEITO DIRETO ( PA - ED ) -KG 1

PESO AO SOBREANO - EFEITO DIRETO (PS - ED ) -KG 1

TOTAL MATERNO DO PESO À DESMAMA ( TMD ) -KG 1

IDADE AO PRIMEIRO PARTO (IPP ) -DIAS 1

PERÍMETRO ESCROTAL AOS 365 DIAS ( PE - 365 ) -CM 1

ESTRUTURA CORPORAL ( E ) 1

Inseminação
DECA
01

Gestação
DECA
01

Produto
DECA
01



MATO GROSSO - PONTOS DE ENTREGA:
ÁGUA BOA • BARRADO GARÇAS • CUIABÁ PONTES E LACERDA
RONDONÓPOLIS • SINOP E ALTA FLORESTA

MATO GROSSO DO SUL - PONTOS DE ENTREGA:
CAMPO GRANDE, CORUMBÁ E COXIM

PARÁ - PONTOS DE ENTREGA:
REDENÇÃO, XINGUARA E MARABÁ

TOCANTINS - PONTO DE ENTREGA:
BR 153 ATÉ ARAGUAÍNA

PARANÁ - PONTOS DE ENTREGA:
CURITIBA, LONDRINA E MARINGÁ

MARANHÃO - PONTO DE ENTREGA:
IMPERATRIZ

RONDÔNIA - PONTO DE ENTREGA:
ARIQUEMES

REGIÃO NORDESTE - PONTOS DE ENTREGA:
BR 116 ATÉ FEIRA DE SANTANA E BR 101 DE FEIRA DE SANTANA ATÉ RECIFE

FRETE FREE:
NA MALHA RODOVIÁRIA PARA OS ESTADOS DE GO, MG, SP E O DF

São Paulo

Minas Gerais

Goiás

Distrito
Federal

Mato Grosso

Tocantins

MaranhãoPará

Mato Grosso
do Sul

Rondônia

Região Nordeste

CONDIÇÕES DE FRETES

Paraná



REGULAMENTO DO LEILÃO
O presente regulamento estabelecerá as normas que serão observadas durante o leilão, sendo que seu 
cumprimento será obrigatório a todos aqueles que, na condição de convidados, participantes e/ou pro-
motores do evento, quiserem promover a aquisição ou venda de animal(is) ou produto(s) agrobusiness, 
ou como mero espectador.
1. DEFINIÇÕES
1.1. Considera-se LEILÃO o evento que visa à comercialização de animal(is) e/ou produto(s), pela melhor 
oferta de valores, efetuada de forma aberta e aceita por um leiloeiro.
1.2. Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa responsável pela organização e coordenação do leilão. 
O presente leilão será coordenado e organizado pela Paulo Horto Leilões Ltda. (PROGRAMA/REMATE LEI-
LÕES).
1.3. Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato Nacional dos Leiloeiros Rurais, detentor de fé 
pública, e que será responsável pela recepção das propostas de ofertas aos lotes comercializados, 
bem como pela batida do martelo e concretização do negócio, não guardando qualquer vínculo com a 
empresa leiloeira.
1.4. Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), que for(em) responsável(is) 
pela promoção do evento e arregimentação do(s) animal(is) ou produto(s) para serem comercializados 
no leilão. Ao promotor também será permitida a realização de compras no leilão.
1.5. Considera-se CONVIDADO a pessoa, física ou jurídica, que for proprietária de animal(is) ou produto(s) 
que será(ão) comercializado(s) no leilão. Ao convidado também será permitida a realização de compras 
no leilão.
1.5.1. Ao convidado poderá ser cobrado pelo promotor do leilão taxa de inscrição para a comercializa-
ção de seu(s) animal(is) ou produto(s) no leilão.
1.6. Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que comparecer no leilão e que tenha interesse na compra de 
animal(is) ou produto(s) comercializado(s) no evento, ou como mero espectador.
1.7. Considera-se EMPRESA DE ASSESSORIA a empresa de assessoria pecuária que seleciona os animais e/ou 
produtos a serem comercializados, estabelece a ordem de entrada dos animais no leilão, pré-apresenta 
os animais antes do leilão, dentre outros.
1.8. Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga pelo comprador do(s) animal(is) / produto(s) à 
EMPRESA LEILOEIRA / LEILOEIROS / OUTROS, que será anunciada pelo leiloeiro no início do leilão, cujo percen-
tual incidirá sobre o valor total de cada lote apregoado.
1.9. Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga pelo proprietário do(s) animal(is) / produto(s) ao 
PROMOTORDOEVENTO/ EMPRESA LEILOEIRA.
1.10. Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e que possa ser comercializado em leilão, tais 
como: embrião, sêmen, etc.
1.11. Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo próprio proprietário do animal(is) ou produto(s), 
quando não alcançado o preço esperado por este junto ao leilão. Nesta hipótese, o proprietário será 
responsável pelo pagamento das comissões de compra e venda acima previstas.
1.12. Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal individualmente e/ou de produto(s) a serem colo-
cados à venda através de leilão, devidamente identificado no catálogo.
1.13. Considera-se EMBRIÃO; o feto. Resultado útil da união do sêmen como óvulo.
1.14. Considera-se OVÓCITO ou OÓCITO, o gameta feminino ou óvulo que, juntamente com
o , que é o gameta masculino, é capaz de gerar um embrião.
1.15. Considera-se PRENHEZ, a condição de fêmea em gestação.
1.16. Considera-se LIVRE ACASALAMENTO, quando o VENDEDOR oferece a fêmea doadora para ser acasala-
da com o sêmen do touro da escolha do COMPRADOR.
1.17. Considera-se DOAÇÃO o produto(s) ou animal(is), ou ainda, direitos, distinto(s) do(s) daquele(s) que 
inicialmente é(são) posto(s) à venda(s), mas a ele9s) se agregando, doado por VENDEDOR ou TERCEIRO, com 
fim de aumentar o interesse no bem ofertado.
2. CADASTRO:
2.1. Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão deverá estar previamente cadastrado junto 
à Paulo Horto Leilões Ltda, podendo encaminhar tal solicitação à EMPRESA LEILOEIRA com antecedência, 
para fins de análise e aprovação prévia dos cadastros. Nesta hipótese, o
pedido de cadastramento importará em autorização automática à EMPRESA LEILOEIRA de consulta de 
informações do solicitante junto ao SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.
2.2. A fim de dar o máximo de segurança aos negócios a serem realizados sob sua intermediação a Pau-
lo Horto Leilões Ltda disponibilizará aos convidados e participantes um escritório no local do evento, 
podendo o cadastro ser efetuado neste local. Nesta hipótese, toda compra efetuada pelo convidado 
ou participante ficará condicionada a posterior aprovação do cadastro, bem como aceitação pelo VEN-
DEDOR.
2.3. Nesse compasso, poderá exigir as seguintes informações acompanhadas dos documentos que lhe 
atestem veracidade: a) Nome completo; b) Estado civil; c) Propriedades; d) Endereço para encaminha-
mento de correspondência; e) Nome completo, de pelo menos uma pessoa, que terá autorização para 
recebimento de correspondência; f) Informações de idoneidade; g) Referências pessoais.
2.4. Os dados cadastrais, objetos de análise pela EMPRESA LEILOEIRA, naturalmente que só terão valor 
contanto que acompanhado de respectivo comprovante o qual, a seu arbítrio, poderá solicitar cópia 
para seu arquivo próprio ou eventual informação e/ou documento complementar.
2.5. A EMPRESA LEILOEIRA, de acordo com seu conhecimento de idoneidade do cadastrado, poderá dispensar 
um ou mais documentos mencionados no item2.3.
2.6. As informações contidas no item 2.3, tem caráter imediato e valor por prazo indeterminado, vigendo 
assim, a todos os Leilões posteriores e realizados sob a custódia da Paulo Horto Leilões Ltda e coliga-
das.
2.7. Ficará a encargo do cadastrado informar a EMPRESA LEILOEIRA sobre alterações de qualquer dos 
itens do cadastro.
2.8. A qualquer tempo a EMPRESA LEILOEIRA poderá solicitar atualização de cadastro e documentos; pena 
de ser vedado à participação direta em leilões futuros até que seja a solicitação formulada.
2.9. A presença dos convidados ou participantes no recinto do leilão importará em imediata autorização 
à Paulo Horto Leilões Ltda em promover consultas sobre os mesmos junto ao SERASA ou outros órgãos 
de proteção ao crédito.
2.10. Os empregados da Paulo Horto Leilões Ltda não estão autorizados a avalizar ou endossar qual-
quer comprador junto ao leilão.
2.11. A existência de cadastro não dispensará a necessidade de apresentação de avalista, caso seja 

solicitado pelo VENDEDOR ou pela Paulo Horto Leilões Ltda.
2.12. Será permitida a compra de animal(is) / produto(s) mediante procuração por Instrumento Público, a 
qual deverá ser específica para aquele evento e deverá conter o valor máximo autorizado pelo outor-
gante e desde que este possua cadastro aprovado junto à Paulo Horto Leilões Ltda que permanecerá 
com referida procuração.
2.13. A Paulo Horto Leilões Ltda atua como intermediária das transações, sendo responsável pela orga-
nização e coordenação do evento, não se responsabilizando pelo inadimplemento do comprador, seja em 
relação ao valor do(s) produto(s) / animal(is) adquirido(s), seja em relação às comissões de venda. Por-
tanto, cabe ao vendedor manifestar-se sobre o cadastro do comprador antes da assinatura do contra-
to de compra e venda, bem como exigir a assinatura de avalista antes da formalização deste contrato.
2.14. O cartão senha Programa/Remate Leilões de cada cliente é vinculado ao seu cadastro único, e a 
partir do momento em que o participante utilizar seu cartão para dar lances em leilões realizados pela 
EMPRESA LEILOEIRA, ele estará ciente de todas as regras determinadas neste regulamento de leilão, Do-
cumento Público registrado em Cartório no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Londrina-PR 
sob o número 264392.
2.15. A senha ou código secreto do cartão Programa/Remate Leilões (Paulo Horto Leilões Ltda.) é secre-
ta, pessoal e intransferível e a sua utilização é de inteira responsabilidade do donatário. Por seguran-
ça, não deve ser revelada a outras pessoas.
3. DO LEILOEIRO E EMPRESA LEILOEIRA:
3.1. O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL, devidamente inscrito nos órgãos próprios, sendo que 
a venda considerará efetuada coma batida do martelo, momento em que as partes, compradores e ven-
dedores, estarão obrigados ao cumprimento do negócio fechado, exceto na hipótese de não aprovação 
do cadastro do comprador, na forma do item 02 supra.
3.2. O valor das comissões, tanto de compra como de venda, terá seu percentual anunciado pelo leiloeiro 
no início dos trabalhos.
3.3. Poderá o leiloeiro, durante o leilão, promover as alterações das presentes normas, estabelecer 
outras regras, alterar as disposições do catálogo, de lotes ou condições de pagamento, instituir preços 
mínimos, sem direito de reclamação ou indenização por parte dos convidados ou participantes.
3.4. Qualquer alteração havida pelas partes, após a batida do martelo, sobretudo no tocante ao valor 
da transação, não interferirá no valor final das comissões (venda e compra) que terá, sempre, como 
base de cálculo, o valor da transação anunciada pelo LEILOEIRO pela batida do martelo. Ou seja, em 
sendo dado qualquer desconto, seja para pagamento à vista, seja para desconto progressivo em lotes 
sequenciais ou desconto de qualquer natureza concedido pelo VENDEDOR ao COMPRADOR, referida libera-
lidade não atingirá os honorários do leiloeiro e/ou EMPRESA LEILOEIRA.
3.5. O valor das comissões (compra e venda) é considerado devido logo após a concretização do negócio 
e seu pagamento será sempre à vista.
3.6. Os casos de lance de defesa são regidos pelo item 6.13.
3.7. O atraso no pagamento da comissão acarretará a mora do devedor com acréscimo de atualização 
monetária, juros de 1% ao mês, cláusula penal de 20% e mais honorários advocatícios em igual patamar. 
Tudo como rezam os artigos 389 e 406do CC/02.
4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:
4.1. Salvo estipulação em contrário, nos casos de prenhezes, a primeira parcela será considerada como 
sinal de negócio e devida no ato. As demais parcelas somente poderão ser exigidas do(s)
COMPRADOR(es) após o recebimento ou a retirada da(s) prenhez(es) confirmada(s). Caso o VENDEDOR te-
nha recebido antecipadamente alguma parcela e a prenhez não consiga se realizar o VENDEDOR restitui-
rá ao(s) COMPRADOR(es) o valor recebido em dobro e com demais acréscimos da mora.
4.1.1. Caso a(s) prenhez(es) seja(m) entregue pelo VENDEDOR em até 30 dias da data de realização do 
leilão, o vencimento da 2ª parcela considerar-se-á no 30º dia após a data do leilão.
4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. Constatada a prenhez, o VENDEDOR, salvo disposição em contrário, se responsabiliza em apresen-
tar a(s) receptora(s) em perfeitas condições físicas, com boa habilidade maternal, a fim de bem criar 
o embrião. Para tanto e dado o prazo mínimo para a transferência do embrião da vaca prenhe à vaca 
receptora, obriga-se o VENDEDOR a entregar ao COMPRADOR a vaca receptora devidamente fertilizada 
com o embrião objeto do lance.
4.2.2. A vaca receptora é considerada como bem acessório ao embrião. Nesse compasso, a vaca recepto-
ra faz parte integrante do contrato de compromisso de compra e venda do embrião.
4.2.3. O VENDEDOR será responsável pela prenhez até a sua entrega ao COMPRADOR ou pessoa por este 
indicado. O COMPRADOR, por sua vez, se compromete a mantê-la(s) sob as mesmas condições de manejo e 
trato, a fim de não prejudicar o desenvolvimento do embrião adquirido.
4.2.4. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o VENDEDOR em caso de óbito da receptora e/ou 
da “cria”, bem como de qualquer intercorrência que venha a surgir durante o período gestacional. Os 
prejuízos de eventual acontecimento serão apurados na proporção da responsabilidade de cada con-
tratante.
4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade do VENDEDOR a coleta do embrião e sua transferência da prenhez para a 
receptora do referido acasalamento, tendo o prazo máximo de 90 dias para a entrega da receptora 
prenhe, a contar da data da assinatura do presente Contrato de Compra e Venda, findo o qual poderá 
o COMPRADOR optar: a) escolher outro acasalamento já realizado, de igual importância e valor ou; b) 
pleitear em juízo as perdas e danos de referido desfalque.
4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece o animal (fêmea) doadora para ser acasalada como touro (macho) da escolha 
do COMPRADOR. Ficando a prenhez na propriedade do titular durante o período gestacional.
4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para enviar o sêmen do reprodutor escolhido, ou 
autorizar o proprietário da doadora a acasalá-la segundo critério do VENDEDOR, sob as expensas do 
COMPRADOR.
4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aquisição de sêmen que porventura possam ocor-
rer, serão de inteira responsabilidade do COMPRADOR.
4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá direito a apenas uma prenhez proveniente da la-
vagem, salvo disposição em contrário e acordado entre as partes. Terá também direito a optar se tal 
prenhez será sexada de macho ou fêmea.
4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez adquirida venha a nascer com saúde, com garan-
tia de receber RGN (registro geral de nascimento) e RGD (registro geral definitivo).



4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos mencionados no item anterior, deverá o VENDE-
DOR substituir o produto, caso não possua o mesmo acasalamento, de comum acordo com o COMPRADOR, 
substituí-lo por outro já nascido de igual categoria e valor, em um ou outro caso, todas as despesas ge-
radas, tanto pela substituição do animal ou pela rescisão do contrato serão suportadas pelo vendedor 
e deverão em qualquer das situações, serem devidamente comprovadas pelo comprador.
4.4.7. A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária, podendo ainda o COMPRADOR retirá-la da 
propriedade de origem, sob sua conta e responsabilidade.
4.5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE ASPIRAÇÃO
4.5.1. A coleta do ovócito far-se-á pela técnica de aspiração folicular via ultrassom, ou, até que outra 
mais moderna venha a ser desenvolvida pela medicina veterinária.
4.5.2. A venda compreenderá todos os ovócitos presentes no útero da doadora no momento da aspiração, 
independentemente do número que venha a ser aspirado –art. 233 do Código Civil.
4.5.3. A aspiração deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias após a ocorrência do leilão, salvo disposi-
ção em contrário por ocasião da realização do leilão –art. 394 do Código Civil.
4.5.4. O processo de aspiração e fecundação, desde veterinário até laboratórios, será realizado por 
profissionais eleitos pelo Vendedor – art. 492 do Código Civil. O Comprador, contudo, por si ou via repre-
sentação poderá acompanhar, contanto que apresente manifestação nesse sentido.
4.5.5. Salvo disposição em contrário, o sêmen de fecundação será escolhido pelo Comprador, às expensas, 
que sairá ou do banco de sêmen deste, ou de qualquer outro, contanto que à disposição no mercado pecu-
ário, se dessa última forma for combinado.
4.5.6. O custo de implantação do embrião fecundado e do animal receptor está agregado ao contrato de 
(compromisso) compra e venda. Nesse momento do processo, entretanto, caso o comprador queira, sem 
qualquer desconto, escolher o laboratório e/ou apresentar receptora de seu plantel, óbice alguma 
haverá, bastando apresentar manifestação nesse sentido.
4.5.7. A entrega da prenhez ocorrerá logo após a realização da sexagem dos animais.
4.5.8. Caso, no ato do leilão, haja garantia mínima de animais com determinadas características (por 
exemplo,“n” fêmeas), todo o processo sobredito nas cláusulas anteriores, sem prejuízos das prenhezes 
obtidas com êxito, será realizado tantas vezes, quantas necessárias, para que se lhe atinja.
4.5.9. A cláusula acima não se aplica nos casos previstos no item “4.5.6”, eis que o contrato se aperfeiçoa-
rá, após a cessação dos direitos e deveres, coma entrega dos embriões ao Comprador.
5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de animal de sua propriedade posto à venda.
5.2. Todo lote de sêmen deverá estar à disposição do COMPRADOR para ser retirado em local previamente 
estipulado. Nos casos em que a entrega do sêmen for feita por empresa de coleta, as despesas decorren-
tes deste procedimento correrão por conta e risco COMPRADOR. Quando o sêmen de animal, comercializa-
do for do estoque particular do VENDEDOR, o COMPRADOR deverá providenciar botijão para o transporte, 
correndo por conta deste todo e qualquer risco.
5.3. Caso queira, poderá o COMPRADOR, no ato da retirada, testar a qualidade do sêmen adquirido, em sendo 
este raro, desde que seja realizado por profissionais credenciados por uma das centrais de coleta do 
país.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará, no início do leilão e/ou no início de cada lote, o valor do lance que, multiplicado 
pelo número de parcelas determinadas, formará o preço total de venda e compra do(s) animal(is)/ pro-
duto(s). Também será informada a condição de cada venda, data de vencimento das parcelas, condições 
gerais do(s) produto(s) ou a(s) condição(ões) física(s) do(s) animal(is) referente a cada lote.
6.2. Outrossim, as especificações de cada lote constarão em editais apregoados no recinto ou em painel 
eletrônico, para os compradores presentes no recinto, e às margens inferiores e superiores da tela, 
para os compradores virtuais. Todas as informações inerentes ao catálogo são fornecidas e de respon-
sabilidade dos senhores vendedores.
6.2.1. Caso seja apregoado no leilão, lote que possua dois ou mais animais, o valor do lance será por 
animal, sendo o valor total do lote o valor da parcela, multiplicado pelo número de animais existentes 
no lote, salvo estipulação em contrário por escrito e/ou informada pelo leiloeiro no início do leilão.
6.3. A(s) parte(s) vendedora(s) declara(m) ser legítima(s) possuidora(s) e proprietária(s) do(s) animal(is)/
produto(s), sendo de sua exclusiva responsabilidade a legitimidade da propriedade do(s) mesmo(s).
6.4. Os leilões referentes a gado de elite (genética), embrião e sêmen serão realizados com CLÁUSULA DE 
RESERVA DE DOMÍNIO, que abrangerá inclusive as “crias” advindas destes, conforme disposto no artigo 94 
e 95 do Código Civil.
6.5. Excetuando o disposto no item “2” deste Regulamento (aprovação de cadastro), as vendas efetuadas 
durante o leilão são irretratáveis e irrevogáveis, obrigando comprador e vendedor ao seu cumprimento, 
por si e por seus herdeiros ou sucessores.
6.6. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo Governo Federal, os preços estabelecidos no 
leilão não serão alterados.
6.7. Caberá ao comprador o pagamento do ICMS e ao vendedor o recolhimento do mesmo, referente ao 
lote adquirido, devendo o segundo informar a Paulo Horto Leilões Ltda o número de inscrição junto à 
Receita Estadual.
6.8. A participação no leilão de qualquer pessoa, seja comprador ou vendedor, implicará na presunção 
de aceitação de todas as normas previstas neste Regulamento uma vez ter que lhe é dado a devida 
publicidade por: a) estar no átrio do local da realização do evento; b) constar no catálogo de leilão, 
devidamente distribuído em todas as mesas; c) estar devidamente registrado junto ao Cartório 2º Ofício 
de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Londrina-PR, sob o nº 264392, anunciado pelo Sr. Leiloeiro 
no início dos trabalhos.
6.9. Compradores domiciliados fora do país deverão informar-se no escritório sobre as condições que 
regem a compra e venda, que no caso presente somente se operará com o pagamento à vista, em moeda 
corrente do país, no ato do negócio.
6.10. Salvo se estabelecido de forma diversa, por escrito e antes do leilão, o comprador será responsá-
vel pelo pagamento da comissão de compra, a qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do 
martelo, em favor da EMPRESALEILOEIRA / LEILOEIROS / OUTROS, na forma dos itens 3.2 e 3.4.
6.11. Salvo se estabelecido de forma diversa, por escrito e antes do leilão, o vendedor será responsá-
vel pelo pagamento da comissão de venda, a qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do 
martelo, em favor do PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA / LEILOEIROS / OUTROS, na forma dos itens 
3.2 e 3.4.
6.12. As taxas do leilão, assim como as comissões, para comprador e vendedor, são irrevogáveis e ir-
retratáveis. O desfazimento do negócio pelas partes após o remate não desobrigará COMPRADOR(ES) e 

VENDEDOR(ES) para com suas comissões em relação à EMPRESA LEILOEIRA/ LEILOEIROS / OUTROS.
6.13. Em caso de pagamento à vista das parcelas de compra, o desconto poderá ser concedido pelo vende-
dor, mas tal desconto não recairá sobre as comissões em favor da EMPRESA LEILOEIRA/ OUTROS.
6.14. No lance de defesa, conforme definição do item 1.11 deste regulamento, o proprietário do animal será 
responsável pelo pagamento das comissões de compra e venda em favor do PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA 
LEILOEIRA/ LEILOEIROS / OUTROS, sobre o valor do lote no momento da batida do martelo.
6.15. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis no ato da compra com cheques de terceiros.
6.16. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados com a respectiva 
compensação.
6.17. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos vendedores, não sendo a Paulo Horto Leilões Ltda 
responsável por eventuais erros constantes nestes, os quais inclusive poderão ser retificados pelo lei-
loeiro.
6.18. Quando da batida do martelo os lances forem simultâneos entre dois compradores, o leiloeiro pedirá 
o retorno do(s) animal(is) à pista e reiniciará a venda do(s) mesmo(s), a partir do lance em questão, para 
o desempate.
6.19. Serão de exclusiva responsabilidade do vendedor, o(s) animal(ais) colocado(s) a leilão estar(em) 
saudável(eis), com toda documentação sanitária atualizada, bem como a sua guarda, manutenção e se-
gurança, durante o tempo em que se mantiver(em) no local do leilão, seja no estábulo, em trânsito ou 
enquanto estiverem sendo exibidos na pista, até o momento da batida do martelo, passando então tais res-
ponsabilidades a serem exclusivas do comprador, não restando à Paulo Horto Leilões Ltda nenhum ônus 
sobre os itens retro mencionados, bem como em caso de acidente e danos que, eventualmente, venha(m) a 
ocorrer como(s) animal(is).
6.20. Será de exclusiva responsabilidade do comprador o pagamento do frete do(s) animal(ais) arremata-
do(s), salvo estipulação em contrário.
6.21. No caso de comercialização efetuada através de canal fechado de televisão, o vendedor comprome-
te-se a liberar o(s) animal(ais) somente quando tiver em sua posse a respectiva documentação de venda, 
devidamente assinada pelo comprador, eximindo a Paulo Horto Leilões Ltda de qualquer responsabilidade 
se a presente cláusula não for cumprida.
7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME, IMAGEM E VOZ DOS PRESENTES AO LEILÃO:
7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na presunção em favor da EMPRESA LEILOEIRA e do 
PROMOTOR DO EVENTO, sem ônus a estes, ao uso de seus NOMES, IMAGENS e SOM durante a realização do evento, 
bem como após a ocorrência deste para fins de divulgação do resultado final alcançado. Autorizam, tam-
bém, a divulgação em periódicos e em site de todas as informações referentes ao leilão, tais como: nome do 
comprador, do vendedor, do animal ou produto comercializado e o valor efetivo da transação. Finalmente, 
fica autorizada a gravação de todas as imagens do leilão e dos participantes, bem como a transmissão ao 
vivo destas por canal fechado de televisão e, ainda, a divulgação de fotos em periódicos e em site próprio 
da EMPRESA LEILOEIRA.
8. DO CONTRATO DE (PROMESSA DE) COMPRA E VENDA EM LANCE NO RECINTO:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Paulo Horto Leilões Ltda promoverá a emissão do contrato de com-
promisso de compra e venda, bem como das NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS referentes a cada lote do LEILÃO, as 
quais serão assinadas imediatamente pelo vendedor e comprador. As notas fiscais referentes às vendas, 
que deverão ser emitidas pelos vendedores, bem como a nota fiscal da comissão de compra a ser emitida 
pela EMPRESA LEILOEIRA / LEILOEIROS/ OUTROS, serão efetuadas posteriormente.
8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra e venda todas as regras constantes neste 
regulamento, bem como outras que forem estabelecidas pelo leiloeiro durante o leilão.
9. DO CONTRATO DE (PROMESSA DE) COMPRA E VENDA EM LANCE VIRTUAL:
9.1. Dado o lance e batido o martelo considerar-se-á aceita a proposta nos moldes do artigo 427 do CC/02 
com o anúncio do licitante pelo leiloeiro.
9.2. Com efeito, as partes reger-se-ão por normas gerais constantes neste Regulamento do Leilão bem como 
por Contrato de Compromisso de Compra e Venda, este último em apartado daquela, mas parte integrante 
deste.
9.3. De conseguinte, ficará a EMPRESA LEILOEIRA obrigada a, no prazo máximo de 10 dias da realização do 
leilão, remeter 03 vias do Contrato de Compromisso de Compra e Venda de Animal/Produto (via rosa: Com-
prador; via azul: EMPRESA LEILOEIRA; via branca: VENDEDOR), acompanhada das 02 NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS 
(de Comissão e única como valor de todo o débito), ao endereço cadastral do Comprador.
9.4. Em se comprovando o não recebimento da correspondência por parte do Comprador, o contrato de com-
promisso de compra e venda será considerado formalizado uma vez ser o Comprador o único responsável 
pelas informações cadastrais, sobretudo no que toca à localização.
9.5. Recebida a Carta AR com as 03 vias e as 02 Promissórias, o Comprador deverá reter sua via rosa do 
Contrato, postar sua assinatura nas vias azul (EMPRESA LEILOEIRA) e branca (VENDEDOR) bem como no corpo 
das Promissórias (única e da comissão), reconhecer firma e fazer a remessa das vias azul e branca, além 
das promissórias, ao endereço da leiloeira Paulo Horto Leilões Ltda.
9.6. Sob a égide das leis cíveis e criminais, o Comprador será o único responsável pelas assinaturas lança-
das nos documentos que lhes é encaminhado bem como sobre suas informações cadastrais.
10. DO CONTRATO ACESSÓRIO DE DOAÇÃO
10.1. Fica facultado ao(s) vendedor(es) no(s) lote(s) a ser(em) apregoado(s) fazer(em) doação(ões), sendo 
esta(s) doação(ões) instrumentalizada(s) da(s) seguinte(s) forma(s):
10.1.1. Na(s) doação(ões) feita(s) pelo(s) próprio(s), a(s) descrição(ões) da(s) doação(ões) constará(ão) no 
rosto do contrato de compromisso de compra e venda de animal. Nesse caso, aplicar-seão à(s) doação(ões), 
as cláusulas aplicáveis ao(s) bem(ns) principal(is) leiloado(s);
10.1.2. Acaso o fruto da(s) doação(ões) mencionada(s) no rosto do contrato de compromisso de compra e 
venda, tenha se dado por oferta de produtor(es) distinto(s) da venda principal, será(ão) firmado(s) en-
tre as partes um contrato de doação acessório ao contrato principal, contendo a(s) cláusula(s) e a(s) 
descrição(ões) da(s) doação(ões), ficando a cargo do(s) doador(es) a responsabilidade por proceder a en-
trega, bem como para com a qualidade do(s) animal(is) e/ou produto(s) é de inteira responsabilidade do(s) 
doador(es).
10.1.2.1. Na hipótese do item acima (10.1.2), a forma do frete corresponderá ao anúncio feito pelo leiloeiro.
11. FORO DE ELEIÇÃO.
11.1.Fica eleito o foro da cidade de Londrina para dirimir qualquer dúvida ou interpretação de cláusula e 
itens predisposto neste regulamento.
“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.



Quinta-feira • 20h30
28 de Março

Transmissão

11 3137-7690

Retransmissão

43 3026-7703

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

DESCONTO ESPECIAL:

8% PARA PAGAMENTO EM 12 PARCELAS

OU 12% PARA PAGAMENTO À VISTA

30 PARCELAS (2+2+2+2+2+20) 

Realização

43 3373-7077

Agência

43 3026-7777

PatrocínioAssessoria

34 99817-9331
34 99939-046667 99909-3938
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